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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

PORTARIA Nº 02/2021-INSPEÇÃO/CPCORR/CGD/DETRAN, 
DE 08/09/2021. 

o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo a lei nº 7.594, de 28/12/2011, que dispõe sobre a reor-
ganização do departamento de Trânsito do Estado do Pará - dETraN, e dá 
outras providências, prevê em seu art. 7º que a corregedoria, diretamente 
subordinada ao diretor-Geral, compete realizar correições permanentes ou 
extraordinárias, bem como apurar as irregularidades e fazer recomenda-
ções ao diretor-Geral. 
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 2683/2017-dG/cG/dETraN, de  21 
DE AGOSTO DE 2017 DIÁRIO OFICIAL Nº 33441 ν 37 que regulamenta 
o procedimento de correição e inspeção nas unidades que compõem a 
estrutura do departamento de Trânsito do Estado do Pará, dispõe em seu 
art. 4º que o corregedor por meio das correições e inspeções deve aferir 
a regularidade, a economicidade, a eficiência, a eficácia e a efetividade 
da execução do trabalho desenvolvido pelas unidades que integram a 
estrutura organizacional do dETraN;
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 055/2021-cGd/diVErSaS/dETraN, 
de 18 de fevereiro de 2021, que estabelece o Plano anual de correição 
e inspeção, referente ao ano de 2021, nas unidades que compõem a 
estrutura organizacional do dETraN;
r  E  S  o  l  V  E:
i – iNSTaUrar procedimento de inspeção nas cirETraN’s de altamira, 
Medicilândia, Uruará e Santarém no período de 20/09 a 15/10/2021;
ii – delegar os trabalhos aos servidores fraNciMEirE SalViaNo caM-
PoS, coordenadora de Procedimentos disciplinares, lÉdia ValÉria fEr-
rEira NUNES ViToriNo, auxiliar de Trânsito, e ViViaN rocHa da SilVa, 
assistente de Trânsito,  para execução do trabalho de inspeção e para as 
providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN/Pa

Protocolo: 713651

sUPriMeNto de FUNdo
.

PORTARIA Nº 3368/2021-DAF/CGP, DE 29/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1047195;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor itaí 
augusto figueira de Sousa, matrícula nº 57196684/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
3.000,00 (TrÊS Mil rEaiS) e destinam-se a suprir as despesas eventuais 
e de pronto atendimento nos municípios de Eldorado dos carajás, Xinguará 
e Tucumã.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-3.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 15/10 à 04/11/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

PORTARIA Nº 3375/2021-DAF/CGP, DE 29/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1016285;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Sílvio Serrão Mourão, matrícula nº 80845379/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (doiS Mil rEaiS) e destinam-se a suprir a possibilidade de 
aquisição de materiais para manutenção telefônica, lógica e elétrica nas 
cirETraN’s dos municípios de Barcarena, abaetetuba, Tailândia e cametá.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-2.000,00

art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 22/11 à 11/12/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

PORTARIA Nº 3200/2021-DAF/CGP, DE 17/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1022388;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
leandro Guilherme Vieira, matrícula nº 5949123/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUaTro Mil rEaiS) e destinam-se a resolver pendências da 
agência de castanhal.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339036-r$-3.000,00
3339039-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 30 dias.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

PORTARIA Nº 3202/2021-DAF/CGP, DE 17/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/1019227;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos à servidora 
Geane da Silva dantas, matrícula nº 5958524/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (doiS Mil rEaiS) e destinam-se a suprir as despesas emergen-
ciais relacionada a cirETraN.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-2.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 30 dias.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

PORTARIA Nº 3203/2021-DAF/CGP, DE 17/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/987602;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
José robson Pinto dias, matrícula nº 5947618/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
160,00 (cENTo E SESSENTa rEaiS) e destinam-se a suprir as necessida-
des de emergências da agência cirETraN.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-160,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 30 dias.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 713160

.

.

diÁria
.

PORTARIA Nº 3194/2021-DAF/CGP , DE 16/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/1002552;


